
Ata n° 05/2026

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  de  dois  mil  e  vinte  e  seis,  foi  instaurada  reunião
extraordinária,  de forma online,  por  meio  do aplicativo  WhatsApp,  pelos  membros  do
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Canela,  para  deliberação  acerca  da
aprovação ou não da reprogramação do superávit de 2025, a ser utilizado no exercício de
2026, nos termos do expediente encaminhado pela Secretaria Municipal de Assistência,
Desenvolvimento  Social,  Cidadania  e  Habitação,  conforme  Ofício  nº  028/2026  –
SMADSCH, datado de 06 de abril de 2026. Para subsidiar a apreciação da matéria, a
documentação  pertinente  foi  encaminhada  previamente  no  grupo  para  análise,
verificação, esclarecimento de dúvidas e manifestações. Conforme exposto no referido
ofício, a reprogramação dos saldos remanescentes do exercício de 2025 foi apresentada
com a finalidade de assegurar a continuidade da oferta dos serviços, programas, projetos
e  ações  socioassistenciais  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social,
contemplando recursos vinculados à manutenção das ações do CRAS, do CREAS, do
Cadastro Único/Bolsa Família, ao custeio de contratos de abrigamentos e à adequada
execução dos recursos públicos no exercício de 2026. A votação foi realizada por enquete
no grupo, permanecendo aberta até o dia sete de abril de dois mil e vinte e seis, data em
que  foi  encerrada  e  apurado  o  resultado.  A  seguir,  registraram-se  os  nomes  das
conselheiras e conselheiros que manifestaram seu voto na enquete realizada no grupo,
conforme  comprovante  de  votação  em  anexo:  Mônica  Luciana  Endres  Leite  (SMS),
Marcele Sabrina Bortolaci (SMOSUA),  Walkyria Prestes Machado (APAE),  Valquíria de
Oliveira  (TRABALHADORA DO SUAS),  Fabiane Tramontin (SMEEL),  Franciele Santos
Oliveira (USUÁRIA DO SUAS), Denise Santos da Silva Cavalheiro (SMMAU), Solange
Drews (Adjunta  SMADSCH) e  Irmã Maria  Alves dos Santos  (OÁSIS).  Constatou-se o
registro de nove votos favoráveis à aprovação da reprogramação do superávit de 2025, a
ser  utilizado  no  exercício  de  2026,  não  havendo  registro  de  votos  contrários  ou
abstenções.  Assim,  com  base  no  resultado  da  votação,  firma-se  a  aprovação  da
reprogramação  dos  saldos  financeiros  remanescentes  do  exercício  de  2025  para
execução no exercício de 2026, nos termos apresentados pela Secretaria Municipal de
Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação. Nada mais havendo a tratar,
lavrou-se a presente ata, ficando registrado que será expedida a respectiva Resolução.
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